
 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 2024 

 

Ofício CBF nº 2198/2024 

 

Srs. Presidentes das Federações filiadas 

Para conhecimento e envio aos seus respectivos clubes filiados  

 

 

Ref.: Protocolo para Solicitações de Registro 

 

 

Caros Senhores Presidentes, 

 

 

Servimo-nos do presente Ofício para informar a V.Sas. o quanto 

segue abaixo: 

 

 

Formulário para Solicitações de Registro 

 

Devido à indisponibilidade de acesso dos usuários ao nosso Sistema 

de Registros, informamos que, por ora (e até a completa regularização do 

Sistema), as solicitações de registro relativamente a atletas, treinadores e 

assistentes técnicos deverão ser preenchidas e encaminhadas à CBF, 

juntamente com a respectiva documentação necessária, por meio do 

seguinte link: 

 

https://wkf.ms/4cfnd9s 

 

  

 

 

 

 

https://wkf.ms/4cfnd9s


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Instrumentos Contratuais 

 

 É facultado aos clubes filiados utilizar os seus próprios modelos de 

instrumentos contratuais a serem submetidos a registro, sejam eles de 

contrato especial de trabalho esportivo, cessões temporárias, vínculos não 

profissionais, prorrogações, alterações salariais, rescisões etc.  

 

As cópias das vias assinadas entre as partes deverão ser igualmente 

enviadas por meio do link indicado no item acima. 

 

 Taxas de Registro 

 

Para facilitar o processamento e a compensação bancária, as taxas 

de registro da CBF poderão ser recolhidas na modalidade PIX pelos 

clubes filiados, utilizando-se a chave de e-mail drt@cbf.com.br com a 

informação do Código CBF do(a) Atleta ou Treinador(a)/Assistente inserida 

no campo Descrição.  Com relação às eventuais taxas de registro da 

Federação, cada entidade tem autonomia para ajustar todos os trâmites 

diretamente junto aos seus respectivos filiados. 

Boletim Informativo Diário 

 

 A CBF publicará em seu website www.cbf.com.br o BID com a 

atualização dos atletas e treinadores/assistentes registrados. Na presente 

data, o expediente extraordinário da DRT será estendido até às 23h00. 

 

Permanecemos à disposição de V.Sas. para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Enio Gualberto 

Diretor de Registro, Transferência e Licenciamento  

da Confederação Brasileira de Futebol 


